
PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI

ESTADO DE GOIAS

ATA DA SESSAO ORDINARIA DE N° 24 DA CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI

DO DIA 20/06/2024, DA 4º SESSÃO LEGISLATIVA, DA 19º LEGISLATURA.

No vigésimo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, com início às

14h20min, realizou-se a vigésima quarta Sessão Ordinária, da quarta Sessão

Legislativa, da Décima Nona Legislatura, realizada no edifício sede do Legislativo

ipamerino. Sob a presidência do Vereador Genivaldo Moreira da Silva (Geninho), e

secretariada, respectivamente, pelos Vereadores: Daniel Martins da Silva (Daniel da

Garagem) e Ronnideber Christtopper Luciano (Vereador Ronni) e contou com a

presença dos vereadores: Cláudio Machado Vaz (Cláudio Machado), Divino dos

Reis Machado (Divino Cigano), Francisco Rodolfo Rodrigues Tosta (Francisco

Neto), Marcelo Aparecido Gomes Godoi (Marcelo Godoi) e Paulo José Machado

Sugai (Paulo Sugai). Registra-se ausência dos vereadores: Alisson José Rosa de

Andrade (Alisson Rosa) e Lúcia Helena Lopes Ribeiro (Lúcia Lopes) justificada

pelo Vereador Claudio Machado. O Vereador Francisco Neto realizou a leitura

Bíblica. Em seguida, o Senhor Presidente declarou aberta a presente sessão

“invocando a proteção de Deus e que Este ilumine as consciências para a grandeza

no desenvolvimento dos trabalhos”. Na sequência, passou-se então ao EXPEDIENTE

DO DIA: Leitura e votação da Ata da Sessão Ordinária nº 23, de 19/06/2024, aprovada

com abstenção dos Vereadores: Flavim do Lava Jato e Paulo Sugai. Em seguida,

os parlamentares apresentaram suas matérias: Vereador Daniel da Garagem:

Projeto de Lei nº 075/2024, que: “Denomina o refeitório do Centro Integral de

Educação Municipal ‘Michele Santinoni’ e dá outras providências”. Distribuído pela

Secretaria da casa para análise das comissões pertinentes. Vereador Flavim do

Lava Jato: Requerimento nº 040/2024 - Em caráter de urgência, instalação de

redutor de velocidade, rampa elevada ou quebra-molas na Rua do CICADD, situada

na “Vila Waldemar Ceva”, acima da linha férrea, na Avenida Anhanguera (rotatória).

Requerimento nº 041/2024 - Em caráter de urgência, sinalização de trânsito no

sentido de mão única na Rua União no Setor Tolentino. USO DA TRIBUNA pelos

vereadores, conforme a ordem de inscrição (art. 87, §2°, do Regimento Interno), teve
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como orador único o Vereador Claudio Machado que realizou os cumprimentos

habituais e, na oportunidade, convidou os demais pares para participarem de uma

reunião com a assessoria do Professor Alcides que discutirá e elucidará sobre o

Programa: “Minha Casa, Minha Vida”. Registrou que a reunião acontecerá amanhã as

9h30min, com a presença do Prefeito Jânio Pacheco. Na ORDEM DO DIA

procederam-se: Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação e da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de lei nº

071/2024, oriundo do Executivo Municipal, que: “Autoriza o Poder Executivo Municipal

a celebrar convênio para repasse de recursos financeiros à entidade que menciona e

dá outras providências”. Aprovado. Leitura e votação dos pareceres da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação e da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto

de Lei nº 072/2024, oriundo do Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo

Municipal a celebrar termo de parceria para repasse de recursos financeiros à

entidade que menciona e dá outras providências”. Aprovado. Leitura e votação dos

pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e da Comissão de

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 073/2024, oriundo do Executivo

Municipal, que: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar o termo de parceria

para repasse de recursos financeiros à entidade que menciona e dá outras

providências”. Aprovado. Leitura e votação dos pareceres da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação e da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto

de Lei nº 074/2024, de autoria da Vereadora Lúcia Lopes, que: “Dispõe sobre a

criação do Banco de Cadastro Artístico-Cultural (BCACI) no âmbito do Municipio de

Ipameri-GO e dá outras providências”. Aprovado. Leitura e votação dos pareceres da

Comissão de Constituição, Justiça e Redação e da Comissão de Orçamento e

Finanças ao Projeto de Lei nº 075/2024, de autoria do Vereador Daniel da Garagem,

que “Denomina o refeitório do Centro Integral de Educação Municipal ‘Michele

Santinoni’ e dá outras providências”. Aprovado. 2? votação do Projeto de Lei nº

070/2024, de autoria da Vereadora Lúcia Lopes, que: “Dispõe sobre a criação do

Banco de Cadastro dos Atletas Ipamerinos (BCAI) no âmbito do Município de Ipameri-

GO e dá outras providências”. Aprovad®) Na DISCUSSÃO E VOTAÇÃO dos
NYAOr
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Requerimentos apresentados pelos Vereadores, de acordo com art. 129, do RI,

ambos foram aprovados. No ENCERRAMENTO, o Presidente convocou os demais

pares para juntos participarem de uma Sessão Extraordinária, logo após o término

desta. Sequencialmente, informou-nos as próximas Sessões Ordinárias do mês de

junho: 27 às 14h e declarou encerrada a presente sessão às 14h45min e para constar

foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelo Senhor Presidente Vereador

Genivaldo Moreira da Silva (Geninho) e secretariada, respectivamente, pelos

Vereadores: Daniel Martins da Silva (Daniel da Garagem) e Marcelo Aparecido

Gomes Godoi (Marcelo Godoi), de forma interina. XxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Daniel Mefiris da Silva
1º Secretário

APROVADO
Em 7 I06 body
Sessão: -

DIA a

Présidente:

Genivaldo Moreira da Silva
Presidente


